
  

EDITAL N°4, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

A Diretora-Geral Substituta do Campus Irati do Instituto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria IFPR nº 524, de
17 de maio de 2021, do Magnífico Reitor, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de maio de 2021, Seção 2, página 26, considerando a Instrução
Normativa Reitoria/IFPR nº 4, de 09 de novembro de 2021,   torna público o resultado DEFINITIVO da Banca de Validação da condição de pessoa com
deficiência, instituída pela Portaria 163/2021, conforme Art. 36 do Edital 165/ 2021 IFPR Irati:

 
 

CANDIDATO (A) CURSO TURNO RESULTADO DA
ANÁLISE MOTIVO

Emily de Morais Ribeiro

Técnico em
INFORMÁTICA
Integrado ao Ensino
Médio

Matutino Deferido -

Luan Vitor de Paula

Técnico em
INFORMÁTICA
Integrado ao Ensino
Médio

Vespertino Indeferido
(Art. 16, item 3) Candidato  apresentou laudo sem CID.
Durante a fase recursal apresentou documento onde não
consta o nome do candidato.

Gabriela Marcinek
Conrado 

Técnico em
INFORMÁTICA
Integrado ao Ensino
Médio

Matutino Indeferido

Art. 16 (item 1) Não autodeclarou que é pessoa com
deficiência; 
Art. 16 (item 3) Não apresentou cópia do atestado ou laudo
médico, assinado por médico com registro no CRM e
contendo a Classificação Internacional de Doenças (CID),
não sendo aceito exames e laudos sem CID e/ou assinados
por profissionais sem registro no CRM.

João Gabriel Ribi 

Técnico em
INFORMÁTICA
Integrado ao Ensino
Médio

Matutino Indeferido

Art. 16 (item 1) Não autodeclarou que é pessoa com
deficiência; 
Art. 16 (item 3) Não apresentou cópia do atestado ou laudo
médico, assinado por médico com registro no CRM e
contendo a Classificação 
Internacional de Doenças (CID), não sendo aceito exames
e laudos sem CID e/ou assinados por profissionais sem
registro no CRM.

 

Curitiba, 11 de janeiro de 2022.
 
 
 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por SÍLVIA LETÍCIA TREVISAN, DIRETOR(a) SUBSTITUTO(a), em 11/01/2022, às 10:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1554290 e o código CRC 815B84E8.

 

Referência: Processo nº 23411.015009/2021-11 SEI nº 1554290
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Boletim de Serviço Eletrônico em 11/01/2022 
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